
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARAN
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RUÀ JOS€ DE fRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 8t.210-000 - FONE/FÀX: (0,12) ló,la-l ll7/t2a,l

SEcRETARtA MUNtctpAL or nsstsrÊrucrA socrAL

Ofício ns 335/2016 Santa Maria do oeste,07 Julho de 2016.

Assunto: PAGAMENTO REVISAO CARRO

PrezadaSr'.Soeli Leal
Coordenadora Geral

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, que seja efetuado o pagamento da

revisão do carro Fiat/Palio Fire 2P, placa BAL-6048/PR o qual atende a secretária de Assistência

Social.

Segue anexo o orçamento.

Sern mais para o momento, aproveito a oportunidade para externar-lhe meu protesto

de estima e consideração.

Atenciosa mente,

Éd*L--.
Edilena G

Secretaria Municipal de Assistência Social
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Verità

VERITA VEICULOS. . GUARAPUAVA
Av. Nereu Ramos
BONSUCESSO GUARAPUAVA PR 85035-300
TELEFONE: (42) 3629-8750 FAx: (42) 3ô2a-9916
83.528.232,0003-06

A PREF. MUNIC. DE SANTA MARIA DO OESTE ( 0018157 ) 95.684.5/141000'l -26

RUA JOSE DE FRANCA PEREIRA, íO . CENTRO CEP 85.230-OOO

SANTA MARIA DO OESTE - PR

Data de Abertura: 04/07

Fonê: 3 41137

15:06

Lv:vL/

Chassi:9BD17í 022G7577055

Cor: BRANCO

O.S. Tipo Ví - SERVIçO CLIENTE

Fab./Mod.: l6í6
Km:9149

Qtde W.UniL Vl.lPl yl. rclrs Ret VI. Dasc. Desc,(%) Vl. Total

ÍÀ

100201127

100214467

20F

46420988

48820F

51806073

51820784

520F

5525S645

7082070

7082928

7086837

7"q8810

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

.00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 .00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

,00 ,00 ,00 ,00

0,00 0,00 0,q,

vt.lPl Vl.lolis Rêt Vl. Dêtc, D*c.C/.)Serviços Descríçâo ABC GL Horc(s)

6,4,44

592,50

63,00

21.00

42.28

15.49

44,50

105,00

29,48

87,86

114,01

32,50

46,64

Total d€ Produtoa :

Vl.UniaHís

CALOTA RODA 13l,/ C? B

cJ ALÂvANcAs st / * B

LIMPA FREIoS / 82 ?

ELEMENTo FtLTRo AR,/ A2 B

LIMPA BIoO VIA TANOUE/ 82 B
ORBI

rtLtno coMeusttvEu/ A2 B

pernoNns cooraxr upl ez G

PROTETOR CARTER PALIO/ A1 A
STRADÁ/STENIú ./
FILÍRO OLEO , A2 B

VEDANÍE LOCÍITE 598,/ A2 B
BLACK - 7OG

ELEMENTO FILTRÂNTE CX A1 B
VENTTL-AC C/C /

OLEO SELENIA PURL N G
ENERGY 5W3O

KIT OLEO LUBRIC M A

1,00

1,00

1,00

í,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

3,00

1,00

OLEO l\rlOÍOR E
FILTRO.SUEST

CAIXÂ DE CAMBIO
MECANICA COM
DIFERENCIAL.REIV./REC

030

3,50

030

0.60

0,40

0.00

125.00

125,00

000

000

00

00

00

00

00

00

,00

,00

00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

000010T12

2110410

sR07

SR2O

SR2í

437,50

ELETRICA

LIMPEZÂ DE BIC SERVICO DE LIMPEZA DOS
Brcos

INSTALAR PRÔTETOR DO
CARTER

I\,l.O,ELETRICA 1,00

1,20

125,00

0.00

125,00

150,00

,00

75,00

50,00

12,50

ALINHAMENTO DAS RODAS -
DIANÍEIRAS

BALANCEAMENTO OAS
RODAS

REGULAGEM DÉ FAROIS

{FOCO)
SR3OO

l6 15:38 V: 6.3É1.0/1.0 JEAN
,)a\í

VERITA VEICULOS. . GUARAPUAVA

0,10 000

Pag. 1 de 2

Veículo:0'105435 Plâca:BAL-6048/PR
Modelo: í71022í - FIAT/PALIO FIRE 2P

Oata Venda: 2610412016

Seguredore:

Produtos DescÍiçáo ABC GL

64,44

592.50

63,00

21,00

42,28

í5,49

44,50

105.00

29,48

87,86

114,01

97,50

46,64

í.329,?0

w. Total

,00

,00

.00

,00

,00

,00

,00

,00
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VERITA VEICULOS. - GUARAPUAVA
Av. Nereu Ramos
BONSUCESSO GUARAPUAVA PR 85035-300
TELEFONE: (42) 3629-8750 FAX: (42) 3624-9916
83.528.23210003-06

A PREF. MUNTC. DE SANTA MARIA DO OESTE (00í8í57) 95.684.544/000í -26

RUAJOSEDE FRANCA PEREIRA, íO - CENTRO CEP 85.230-OOO

SANTA MARIA DO OESTE . PR

Fone:36/t4íí37

i:!. §
Verità

§I*

Veículo:0105435 Plâca:BAL-6048/PR
Modelo: 1710221 - FIAT/PALIO FIRE 2P

Data Venda: 2610412016

Seguradora:
SeÍviços Desctiçáo ABC GL

chessi:98D1 7í022G7577055

Cor: BRANCO

O.S. Tipo V'l - SERVIçO CLIENTE

Datã de AbeÍtuÍa: 04107/í5 í5:06

Fab./Mod.: í6í6
Km:9í49

Hoía(s) Vl.UniUHís Vl.IPI W. rCItS Rot Vl. Dasc. Oasc,(y.) Vl. Total

sR301 LUBRTFIcAçÀo DAS
PARTES MOVEIS

010 000

0,30 0,00

0,75

0,30

0,00

0,00

Íotal dê Serviços

00

00

00

00

,00

,00

,00

,00

00

00

00

00

00

00

00

,00

12,50

37,50SR3O3

sR304

sR30s

93,75

37,50

í.031,25

EXECUTAR SERVICO CONFORME ORCAN,IENTO

Íotâl do Orçemento 2.360,95

UL
átu
oÉLÍDA.

Valldade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Condição de Pagemento:

Observeção:

04t07 t2016

0 Dia

A VISTA

VERITA VEICULOS . GUARAPUAVA
16 15:38 Vr6.3E1.O/1.0 JEAN Pag,2de2

LIMPEZA CORPO DE
AcELERAÇÃo - DESCARB

LIMPEZÂ SIST, DE FREIOS

HrGrENrzAÇÃo rNT. coÀ,tP.
TUBULACAO DE AR

ürnrÁ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oEtNScRtÇÁo

83.528.23210003.06
FILIAL

coMPROVANTE DE TNSCRÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATAOEABERTURA

20t09t2005

TiÍuLo oo ESÍAaELEClrúENTO (NOtúE OE FANTTnSA)

cóorGo E oEScRrÇÁo DA ATI\,1oaDE ÊcoNôMtcA pRlNctpAL

45.'l'1.1.01 . Comércio a vareio dE automóveis, camionetas e utilitários novos

cóDtco E DEScRtÇÀo DAs AÍtvlDAoES ECoNótírcAs sEcuNDÁRtAS

45,20-0-0í.. Serviços de manutenção e reparação mecánica de veiculos automotores
45,30-7-04 " Comércio a varero de peças e acessórios usados paÍa veículos automotores

cóDtco E oESCRtÇÁo oA NATUREzAJURiDLCA

206-2. SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV NERRJ RAMOS,
NUMERO

3633
COMPLEMENÍO

CEP

85.035.300
BA]RRO/DISÍRITO

BONSUCESSO
ÍüuNtciPto

GUARAPUAVA PR

ENDEREÇo ELEÍRôNtco TELEFONE

(42) 3624-5050

ENTE FEoERATtvo RESPoNSÁ\,EL (EFR)

stÍuaÇÃo cADÂsrRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAI

20/09/2005

MoItvo DE sÍuAÇÀo CADp'STRAL

stTUAÇÀo ESPECtAT oATA DA srruÀÇÂo EsPEcrA!

http:/^irvw.Íeceita.íazenda.g ovbr/pessoajuridica/cnpj/cnpj re!€/iÍpress adlÍÍpÍiÍrEPag ina.asp 1t1

NOME EMPRESqÂIAI

VERITA VECULOS LTDA.
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VERITA VEÍCULOS LTDA.

cNPJ 83.528.232t0001 44

NIRE No 422.004A626-2

16a (DÉCIMA SEXTA) ALTERAçÃO CONTRATUAL

01. RETIRADA DE SÓCIO, EM VIRTUOE DE DECISÃO JUDICIAL:

Na Assembleia dos Sócios realizada nesta data, para atender ao que for
determinado pelo Poder Judiciário, ao deferir o pedido de tutela antecipada
formulado pela sócia Maria Carmela Fuck Pedrassani, no processo n" 0300049-
55.2015.8.24.001 5, que tramita na 1a Vara CÍvel da Comarca de Canoinhas,
Estado de Santa Catarina, Íoi aprovada a retirada de Marla Carmela Fuck
Pedrassani do quadro de sócios da empresa.

.§ \ .\-

LUIZ FERNANDO FUCK, brasileiro, natural de Canoinhas-SC., casado sob o regime
de comunhão universal de bens, comerciante, portador da Cédula de ldentidade RG no
673.652 SSI/SC, expedida em 0í108/2007, inscrito no CPF sob no 028.748.739-34,
residente e domiciliado a Rua Major Vieira, 620, Centro, na cidade de Canoinhas,
Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000; ANDRÉ ALLAGE FUCK, brasiteiro,
natural de Canoinhas-SC, solteiro, nascido em 30/05/1977, empresário, poflador da
Cedula de ldenlldade RG n" 3.1'17.540 SSP/SC, expedida em 17111120O4, inscrito no
CPF sob n" 023.980.099-04, rêsidente e domiciliado na Rua Ma,ior Vieira, 620, Centro,
na cidade de Cânoinhas, Estado de Santâ Catarina, CEP 89.460-000; JULIAN,A
ALLAGE FUCK, brasileira, casada pelo regime de separação total de bens,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade RG 18"/R-2.814.203 SSP/SC,
expedida em 04/12l1989, inscrita no CPF sob no 902.082.425-53, residente e
domiciliada na Rua Pastor George Weger, 337, Centro, na cidade de Canoinhas,
Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000 e VERITA FLORESTAL LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 17 .471 .12610001-47, com sede à
Rodovia SC 477, no í40, Bairro Água Verde, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, CEP 89.460-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob no 422.0497216-1 , em 2310112013, neste ato
representada por sua Diretora CAROLINA ALLAGE FUCK TOKARSKI, brasileira,
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, administradora de empresas,
pôrtadôra da Cédula de ldentidade RG no 1 .792.294/SSP-SC., expedida em
18/06/2009, inscrite no CPF sob no 727 .951 .409-00, residente e domiciliada na Rua
Major Vieira, no 1.213, Centro, em Canoinhas, SC., CEP 89.460-000, sócios da
sociedade limitada denominada VERITÀ VEíCULOS LTDA., pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no 83.528.2321000144, com sede na Rodovia SC 477,
Km 0, no 77, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89.460-000,
com Contrato Social atquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no

422.0048626-2. em 07/03/1978 e alterações posteriores, resolvem, por sócios
representando a maioria de 97,81% (noventa e sete inteiros e oitenta ê um centésimôs
por cento) do seu capital social, conforme aprovado na Assembleia dos Sócios
realizada nesta data, alterar seu Contrato Social, conforme as cláusulas e condições
seguintês:

\r
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Na referida Assemblêia dos Sócios foi aprovado, por unanimidade dos sócios,
que os haveres da sócia retirante serão pagos nos valores e prazos a serem
determinados pelo Poder Judiciário, nos Autos do processo Íetro reíerido.

Foi aprovado ainda, em tal Assembleia dos Sócios, por unanimidade dos sócios
remanescêntes, que os haveres da sócia retirante serão pagos pela sócia Verità
Florestal Ltda., como dispõe o artigo 1.031 , pãrágrafo ío, do Código Civil.

Face a tal suprimento, pela sócia Verità Florestal Ltda., dos haveres devidos à
sócia retirante, a retirada de sócia ocorrerá sem a redução do capital da
sociedade, sendo transferidas para a sócia Verità Florestal Ltda. as 218.869
(duzentas e dezoito mil, oitocentas e sessenta e nove) quotas de capital até êntão
pertencentes a Maria Carmela Fuck Pedrassani.

02. TRANSFERÊNCh DE QUOTAS POR FALECIMENTO DE SOCIO:

A propriedade de 1.000 (uma mil) quotas de capital de emissão da sociedade,
que pertenciam ao falecido sócio Luiz Fernando Fuck, é transferida para seu
Espólio, neste ato representado por sua inventariante Tania Allage Fuck,
brasileira, viúva, natural de Canoinhas/SC, do lar, portadora da Carteira de
ldentidade n0 1 .198.454 SSP/SC, inscrlta no CPF sob no 000.636.809-39,
residente e domiciliada na Rua Major Vieira, 620, Centro, CEP 89460-000, em
Canoinhas/SC, a qual foi nomeada inventariante conforme os termos constantes
do Despacho datado de 2611012015, expedido pela MM. Juíza da 1" Vara Cível
da Comarca de Canoinhas/SC, nos autos n" 0303568-38.201 5,8.24.001 5.

0s. ALTERAçÃo Do "CAPUT" DA CúUSULA 04 DO CONTRATO SOCTAL:

Face a retirada da sociedade de Maria Carmela Fuck Pedrassani e a
transferência de quotas para o Espólio de Luiz Fernando Fuck, o "caput" da
Cláusula 04 do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:

"cúusuLA 04: o capital social, totalmente subscrito e
integralizado, é de R$ '10.000.000,00 (dez milhÕes de reais), dividido em
10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS NO DE OUOTAS VALOR (R$)

Espólio de Luiz Fernando Fuck
Ve.ità Florestal Ltda.
Andre Allage Fuck
Juliana Allage Fuck

1.000
9.475.440

261.780
261.780

1.000,00
9.475.440,00

261.780,00
261.780,00

TOTAL 10.000.000 10.000.000,00

"Parágrafo 2o - Sobre 9.029.000 (nove milhões e vinte e nove mil)
quotas de capital detidas pela sócia Verità Florestal Ltda., está reservado
em favor de Tania Allage Fuck usufruto vitalício incidente sobre o direito a

voto e sobre os lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio,

\s
2
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bonificação de quotas de capital e outros rendimentos distribuídos pela
empresa emissora de tais quotas de capital, observado ainda o seguinte:

a) As boniÍicações em quotas que venham a ser distribuídas a
partir desta data e até a data da extinção do usufruto,
pertenceráo a Verità Florestal Ltda., porém sobre as mesmas
recairá igualmente o usufruto ora instituído.

b) Não recairá o usufruto em relação às quotas de capital de
emissão da Verità Florestal Ltda., que no futuro, dentro do
direito de preferência supra citado, forem subsc.itas e
integralizadas poÍ conta e ônus da Usufrutuária.

c) Enquanto durar o usufruto ora instituído, Íicam as quotas
objeto do usuíruto, bem como as quotas que venham a seÍ
distribuídas a tilulo de boniíicação, gravadas com as Cláusulas
de incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade."

04. ALTERAÇÃO OO EruOENEÇO DE FILIAL:

O endereço da Filial lll de São Bento do Sul é alterado para Rodovia Deputado
Genésio Tureck - Acesso Oeste, no 500, Baino Boehmerwald, na cidade de São
Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP na 89.287-885.

05. ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL, ÂLTERAçÃO DO PARÁGRAFO 2" DA
CLAUSULA 02 E ALTERAÇAO DA CLAUSULA 38 DO CONTRATO SOCIAL:

O objeto social da empresa passa a ser:

a) O comercio vare.jista de veiculos novos e usados, e de suas peças e
acessórios.

b) O comércio varejista de lubrificantes.

c) A prestação de servigos de reparação e conserto de veÍculos
(alinhamento e balanceamento, Íunilaria e pintura, lavagem,
lubrificação e polimento, manutençáo e reparação elétrica e mecânica,
instalaçáo, manutenÇão ê reparaçáo de acessórios para veiculos).

d) O agenciamento, corretagem e intermediação de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários.

e) A prestação de serviços de correspondente de :nstituiçóes ÍinanceiÍas.

0 A participação em outras sociedades.

Face a alteração do objeto social e do endereço da Filial de São Bento do Sul,
faz-se necessário alterar a redação do Parágrafo 2'da Cláusula 02 e a Cláusula
3" do Contrato Social, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo 2o - A sociedade possui as seguintes filiais, tendo
por atividades todas aquelas constantes do objeto social da empresa.

I - FILIAL SÃo MATEUS Do SUL, estabelecida na Rua

Guilherme Kantor, no 642, Centro, na cidade de São Mateus do Sul,
Estado do Paraná, CEP no 83.900-000, inscrita no CNPJ sob no

83.528.23210002-25, registrada na Junta Comercial do Estado do

,$s
3
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Paraná sob no 41900520632;

ll . FILIAL GUARAPUAVA, estabelecida na Avenida Nereu
Ramos, no 3.633, Baino Bonsucesso, na Cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, CEP no 85.035-300, inscÍita no CNPJ sob na
83.528.23210003-06, registrada na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob no 4190091 1836;

lll - FILIAL SÃO BENTO DO SUL, estabelecida na Rodovia
Deputado Genesio Tureck - Acesso Oeste, no 500, Bairro
Boehmerwald, na cidade de São Bento do Sut, Estado de Santa
CatâÍina, CEP na 89.287-885, inscrita no CNPJ sob na
83.528.23210004-97, registrada na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina sob no 42900844714.

lv - FILIAL TRÊS LAGOAS, estabelecida na Avenida
Ranulpho Marques Leal, no 2446, Bairro Jardim Alvorada, na cidade de
Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP no 79.610-100,
inscrita no CNPJ sob no 83.528.23210005-78, registrada na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob no 54900319229.

V - FILIAL ANDRADINA, estabelecida na Avenida
Guanabara, no 2840, Bairro Stella Maris, na cidade de Andradina,
Estado de São Paulo, CEP n" 16.901-100, inscrita no CNPJ sob no

83.528.23210006-59, registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob no 35904736805-"

06. ALTERAÇÃO ON ADMINISTRAçÃO E DO "CAPUT" DA CLÁUSULA 07 DO
CONTRATO SOCIAL:

A administração da sociedade passa a competir aos sócios ANDRE ALLAGE
FUCK e JULIANA ALLAGE FUCK que terão a designaçáo de Diretor, com as
atribuiçôes conferidas por lei e pelo contrato social.

Face a alteraÇão da administraçáo, o'caput" da Cláusula 07 passa a apresentar

)

4
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'CúUSULA 3": Constituem o objeto da sociedade:

a) O comércio varejista de veículos novos e usados, e de suas
peças e acessórios.

b) O comércio varejista de lubrificantes.

c) A prestação de serviços de reparação e conserto dê veículos
(alinhamento e balanceamento, funilaria e pintura, lavagem,
lubrificaçáo e polimento, manutenção e reparação elétrica e
mecânica, instalação, manutenção e reparação de acessórios
para veiculos).

d) O agenciamento, corÍetagem e intermediação de serv:ços e
negócios em geral, exceto imobiliários.

e) A prestação de serviços de correspondente de instituições
financeiras.

f) A participação em outras sociedades."
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a seguinte redação:
.,CLAUSULA 07: A administração da sociedade compete aos

sOcios NruORilNTINGE FUCK e JULIAúA ALLAGE FUCK, que terâo a
designação de Diretor, com as atribuições conferidas por lei e por este
contrato social. E autorizado o uso do nome emprêsarial."

07. REFORMA E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL:

Face as alterações supÍa descrita, deliberam os sócios reformar o contrato social,
que a partir desta data passa a vigorar de acordo com as cláusulas e condiçÕes a
seguir transcritas:

CONTRATO SOCIAL

I - DENOMTNAçÃO, SeOe, PRAZO E OBJETO SOCTAL

CLÁUSULA 01: VERITA VEICULOS LTDA. é uma sociedade empresária limitada, a
qual se rege por este conhato social e disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA 02: A sociedade, que iniciou suas atividades em 1410211978, tem prazo
de duração indeterminado e sede na cidade de Canoinhas, Estado

de Santa Catarina, na Rodovia SC 477, Km 0, no 77, CÉP 89.460-000.

Parágrafo 1o - Por instrumento de deliberação de sua administração,
que será devidamente arquivado no Registro do Comércio, poderá a sociedade
constitui., instalar, alterar, manter e extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e
quaisquer outros estabelecime ntos em qualquer parte do território nacional.

ParágraÍo 20 - A sociedade possui as seguintes filiais, tendo por
atividades todas aquelas constantes do objeto social da empresa:

| - FILIAL SAO MATEUS DO SUL, estabelecida na Rua cuilherme
Kanlor, no 642, Centro, na cidade dê Sâo Mateus do Sul, Estado do Paraná, CEP no

83.900-000, inscrita no CNPJ sob n0 83.528.23210002-25, regisÍada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n' 41900520632;

ll - FILIAL GUARAPUAVA, estabelecida na Avenida Nereu Ramos,
no 3.633, Bairro Bonsucesso, na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP no

85.035-300, inscrita no CNPJ sob na 83.528.23210003-06, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n" 4'19009'l 1836;

lll - FILIAL SÃO BENTO DO SUL, estabelecida na Rodovia
Deputado Genésio Tureck - Acesso Oeste, no 500, Bairro Boehmerwald, na cidade de
São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP na 89.287-885, inscrita no CNPJ
sob na 83.528 .23210004-97 , registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina sob no 42900844714.

lV - FILIAL TRÊS LAGoAS, estabelecida na Avenida Ranulpho
Marques Leal, no 2446, Bairro Jardim Alvorada, na cidade de Três Lagoas, Estado de
Mato Grosso do Sul, CEP nÔ 79.610-100, inscrita no CNPJ sob no 83.528.23210005-78,
registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob n0 54900319229.
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V - FILIAL ANDRADINA, estabelecida na Avenida Guanabara, no
2840, Bairro Stella lvlaris, na cidade de Andradina, Estado de São paulo, CEp no
16.901-100, inscrita no CNPJ sob no 83.528.23210006-59, registrada na Junta
Comercialdo Estado de São Paulo sob n" 35904736805.

CLAUSULA 03: Constituem o objeto da sociedade:

a) O comércio varejista de veículos novos e usados, e de suas peÇas e
acessÓrios.

b) O comercio varejista de lubrificantes.

c) A prestaçáo de serviços de reparação e conserto de veiculos
(alinhamento e balanceamento, funilaria e pintura, lavagem,
lubrificaçâo e polimento, manutenção e reparaçáo elétrica e mecânica,
instalagão, manutenção e Íeparação de acessôrios para veículos).

d) O agenciamento, corretagem e intermediação de serviços e negocios
em geral, exceto imobiliários.

e) A prestação de serviços de correspondente de instituições financeiras.

f) A participação em outras sociedades.

II - CAPITAL SOCIAL

soctos N" DE QUOTAS
VALOR

(R$)
Espólio de Luiz Fernando Fuck
Verità Florestal Ltda.
André Allage Fuck
Juliana Allaqe Fuck

r.000
9.475.440

261.780
261 .780

1.000,00
9.475.440,00

26'l .780,00
261.780,00

TOTAL 10.000.000 10.000.000,00

Parágrafo 'lo - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e
não poderão ser, a qualquer título, cedidas ou transferidas a terceiros, sem a prévia e
expressa autorização de sócios detentores de no mínimo 75% (sêtenta e cinco por
cento) do seu capital social.

Parágrafo 2o - Sobre 9.029.000 (nove milhões e vintê ê nove mil)
quotas de capital detidas pela sócia Verità Florestal Ltda., está reservado em íavor de
Tania Allage Fuck usufruto vitalício incidente sobre o direito a voto e sobre os lucros,
dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificação de quotas de capital e outros
rendimentos distribuÍdos pela empresa emissora de tais quotas de capital, observado
ainda o seguinte:

a) As bonificaçÕes em quotas que venham a ser distribuídas a
6
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CLÁUSULA 04: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em '10.000.000 (dez

milhôes) de quotas, no valoÍ nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas
entre os sócios:



partir desta data ê até a data da extinção do usufruto,
pertencerão a Verità Florestal Ltda., porém sobre as mesmas
recairá igualmente o usufruto ora instituído.

b) Não recairá o usufruto em relação às quotas de capital
emissão da Verità Florestal Ltda., que no futuro, dentro
direito de preÍerência supra citado, forem subscritas
integralizadas por conta e ônus da Usufrutuária.

c) Enquanto durar o usufruto ora instituído, ficam as quotas objeto
do usufruto, bem como as quotas que vênham a ser distribuídas
a título de boniíicação, gravadas com as Cláusulas de
incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade.

CLAUSULA 05: As delibera ções sociais serão formalizadas em alteraçÕes

FLSJT---

de
do

e

contratuais, salvo a hipótese da cláusula 09 abaixo, e
obse.vação dos aúigos 1 .010, 1 .071 e 1 .072, §§ 2' e 3" do Código Civil.

com

FUCK e JULIANA ALLAGE FUCK, que terão a designação de
Diretor, com as atribuiçóês conferidas por lêi e por este contrato social. E autorizado o
uso do nomê empresarial.

CLÁUSULA 06: A res ponsabilidade dos sócios e Íestrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela inlegralização do capital

social

ilt - ADMTNTSTRAçÃO

USULA 07: A administraçâo da sociedade compete aos sócios ANDRE ALLAGE

ParágraÍo Primeiro
caução para garantia de sua gestão.

Os Diretores sâo dispensados de presta.

Parágraio Segundo - É expressamente vedado a Diretor, procurador
ou funcionário da sociedade praticar quaisquer alos que envolvam a empresa em
obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objelo social, em especial e
exemplificativamente, dar, êm nome da sociedade, fiança e aval de favoÍ, sem prejuÍzo
da responsabilidadê civil ou criminal, se for o câso, a que estará sujeito o infrator deste
dispositivo.

CLAUSULA 08: Compete aos Diretores, isoladamente ou em conjunto, observada as
atrÍbuições específicas instituidâs por este contrato social, a

representação da sociedade em juízo e em seu regular funcionamento e normal
desenvolvimento de suas atividades, inclusive a alienaçáo de bens do ativo
permanente da sociedade e a constituição de ônus reais sobre os mesmos.

Parágrafo PÍimeiro - É necessária a interveniência de dois Diretores
paÍa a efetivação e legitimidade das seguintês transaçÕes e atos, ressalvado o
disposto no parágrafo seguinte.

a) Recebimento e outorga de escriluras públicas relalivas à aquisição
ou alienaÇão de bens imóveis e de direitos a eles relativos;

b) Constituição de ônus
sociedade;

reais sobre imóveis de propriedade da
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Parágrafo Segundo - A sociedade poderá, atraves de dois Diretores
e mediante inslrumentos competentes, constiluir mandatários, sócios ou não, com
poderes especííicos para agirem em seu nome, em cujos instrumentos de procuração
constarão o prazo e a finalidade especifica do mandato, tanto na esfera extrajudicial
como na judicial.

CLÁUSULA O9: Os sócios, em reuniáo, fixarão o valor da remuneração mensal dos
Diretores.

CLÁUSULA 1O: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

IV - EXERCICIO SOGIAL E RESULTADOS

CúUSULA 11: O exercício social coincide com o ano civil e a seu término a
sociedade levantará um balanço geral de suas atividades, para

apurar o resultado do período e elaborará as demonstraçÕes Íinanceiras exigidas por
lei.

Parágraío Único - Os sócios podem, nos 30 (kinta) dias que
antecedem a data marcada para a Assembleia dos Sócios referida no artigo 1.078 do
Código Civil, examinar os livros e documentos, e o estado do caixa e da carteira da
sociedade.

CLÁUSULA12: Do resultado de cada exercicio social serão deduzidos, antes de
qualquer participaÇáo, os eventuais pre.iuízos acumulados e a

provisão para o lmposto de Renda.

Parágrafo Unico - Se o resultado do exercício apresentaÍ prejuízo, o
mesmo será compensado com valores da conta de Reservas de Lucros. Persistindo os
prejuízos, os mesmos serâo registíados em conta de Prejuizos Acumulados, para
serem compensados com lucros de exercícios futuros. Ou, se decidir a sociedade,
serão suportados pelos sócios, na proporçáo de sua participaçáo no capital.

GúUSULA í 3: o lucro do exercício, após as deduções previstas na cláusula
anterior, será alocado na conta de Reservas de Lucros, até que a

sociedade determine, parcial ou totalmente, sua distribuição em dinheiro, incorporaçáo
ao capital social ou outra destinação.

Parágrafo Primeiro - As distribuições de lucros serão realizadas com
base na proporção do capital social integralizado detidos pelos sócios.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá, a critério de seus
Diretores, levantar balanços intermediários, mensais, trimeslrais ou semestrais, e

distribuir lucros a conta dos reÍeridos balanços.

CLÁUSULA 14: O pagamento da distribuição de luoos será efetivado no máximo até
60 (sessenta) dias após a data da respectiva deliberação

8
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CLÁUSULA í5: O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar a sua
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intenÇão aos dêmais sócios, poÍ escrito e com a antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

Parágrafo Único - Neste caso, o sócio que se retira terá direito a
receber o valor de suas quotas de capital, de acordo com â cláusula sêguinle.

CLAUSULA 16: A falência , falecimento, retirada, interdiçáo, inabilitação ou exclusao
da sociedade de um ou mais sócios, não acarretará a dissolução da

socledade, cabendo aos sócios remanescentes:

a) Valendo-se dos critérios e normas contábeis ate então adotados,
levantar o balanço patrimonial da sociedade no último dia do mês
em que for concluído o formal de partilha, para â primêira hipótese,
ou em que ocorrêr o êfêtivo evento, para os demais casos.

b) Pagar ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou excluído, ou ao
meeiro e aos herdeiros do sócio falecido, ou ainda à massa falida, o
valor patrimonial de suas quotas de capital, apurado com base no
balanço refeÍido na alínea anterior, da seguinte manêira: 1Oo/o (dez
por cento) em 90 (noventâ) dias da data do balanÇo e os restantes
90% (noventa por cento) em '12 (doze) parcelas mensais de igual
valor, corrigido pela variação de IGP - índice Geral de Preços,
disponibilidade interna, da Fundação Getulio Vargas, ou por outro
indexador que o substituir, vencendo-se a primeira parcela 120
(cento e vinte) d,as após a data do balanço.

c) Caso nela reste apenas um sócio, provrdenciar, no prazo máximo de
180 (cênto e oitênta) dias, contados do inicio de tal ocorrência, o
ingresso na sociedade de um ou mais novos sócios.

Parágraío Primeiro - No caso de falecimento de sócio, desde que,
concomitantemente, ocorra a aprovação de sócios detentores de no mínimo 75%
(setenta e cinco por cento) do seu capital social e o interesse do meeiro e dos
herdeiros, estes, ao invés de retirar-se da sociedade, poderão ingressar na mesma,
sendo-lhes Íansferidas as quotas que, no competente formal de partilha, couberem a
cada um.

Parágrafo Segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, ênquanlo
nâo concluído o inventário, o espólio, representado pêlo invênlariânte, sucederá o
sócio falecido em todos os seus direitos.

CLAUSULA 17: Os Administradores declaram , sob as penas da lei, de que não eslão
impedidos de exercer a atividade mercantil ou a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagão criminal, ou por sê
encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fe
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA 18: Para dirimir todas as questÕes resultantes deste contrato, será
competente o íoro da Comarca de Canoinhas, Éstado de Santa

Catarina, renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que se.ja.

CLÁUSULA í 9: Os casos omissos neste contralo serão resolvidos com observância
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dos preceitos do Código Civil (Lei no 10.40612002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quaho)
vias de igual teor e forma, para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-
se todos a bem e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros e/ou sucessores.

Canoinhas - SC, 15 de dezembÍo de 2015.
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